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LEI Nº 190/1957 
 

Autoriza a realização de empréstimo. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 
sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Fica a Prefeitura autorizada a contrair com a Caixa Econômica Federal em Minas Gerais 

novo empréstimo até o valor de Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) para 
complemento do financiamento do serviço de energia elétrica, constante do plano técnico em execução, 
acrescido com as despesas de ampliação da linha de distribuição. 

 
Art. 2º  A operação deverá fazer-se à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, pelo prazo que restar 

para resgate do primeiro empréstimo e mais condições previstas na lei municipal nº 150, de 26/8/55, 
modificada pela lei nº 151, de 1/11/55 e no contrato assinado com a mesma Caixa Econômica. 

 
Art. 3º  Em segurança do resgate do débito a contrair, este município, além das rendas já vinculadas 

à operação anterior, oferecerá em garantia as rendas decorrentes dos serviços de água e esgoto da cidade 
Passa Quatro, rendas que deverão, indesviavelmente permanecer à disposição da Caixa Econômica 
Federal até a liquidação de seus empréstimos, podendo efetuar-se o recolhimento das mesmas diretamente 
à agência local dessa instituição, conforme dispõe o regulamento baixado com o decreto federal nº 
24.427, de 19/6/34. 

 
Art. 4º  Fica o Prefeito autorizado a despender o bastante para executar a presente lei, podendo, para 

isso, abrir os créditos adicionais necessários, assim como aceitar cláusulas da credora, inclusive a que 
estabelece a condição de irrevogabilidade dos poderes autorgados para a credora receba, com 
exclusividade, as rendas que lhe estiverem vinculadas. 

 
Parágrafo único.  Mediante decreto do Poder Executivo, poderá ser prorrogada a vigência dos 

créditos abertos para execução desta lei por prazo não superior a quatro (4) anos. 
 
Art. 5º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
   
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 5 de junho de 1957. 
 
Francisco Galvão César 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

 
 

 
 


